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DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

LEI MUNICIPAL Nº2070/2019 

Autoriza Realização das Despesas com o 

evento denominado “1º Festival de 

Música AMZOP – Etapa Municipal”, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga 

a seguinte: 

LEI 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas de até R$ 7.032,00 (sete mil e 

trinta e dois reais) com o 1º Festival de Música AMZOP (Associação dos Municípios da Zona da 

Produção) – Etapa Musical, evento programado para acontecer dia 13 de Setembro de 2019. 

 

Parágrafo Único. As despesas consistirão no pagamento de sonorização e acompanhamento 

dos inscritos, premiações, brindes para jurados e ornamentação. 

 

Art. 2º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
 SECRETARIA MUNICICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

0606.13.392.0074.2042.33903000000000.0001 Material de consumo 

0606.13.392.0074.2042.33903100000000.0001 Premiações culturais, art., cient.,despor.e outros 

0606.13.392.0074.2042.33903200000000.0001 Mat., bem ou serviço p/ distribuição gratuita 

0606.13.392.0074.2042.33903600000000.0001 Outros serviços de terceiros – pessoa física 

0606.13.392.0074.2042.33903900000000.0001 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

0606.13.392.0074.2042.33904700000000.0001 Obrigações tributárias e contributivas  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 11 DIAS DO 

MÊS DE SETEMBRO DE 2019. 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 
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